
FABIANA FREITAS RODRIGUES NUNO
LG D INES 4 3 DTO

3100-529 POMBAL

T1ISBIW1

Em caso de alteração ou incorreção dos dados, solicitamos que informe a Tranquilidade
através da Linha Clientes.

Linha Clientes:

Tomé Pedroso
Administrador

Nuno Clemente
Administrador

Novo

 

707 240 707 / 218 525 432
Apoio Comercial 8h45/21h - dias úteis
Assistência 24h - 7 dias/semana
www.tranquilidade.pt
infogeral@tranquilidade.pt

Porto, 1 de setembro de 2015

Estimado Cliente, 

Agradecemos a sua preferência pela Tranquilidade. 

Este documento corresponde às Condições Particulares do seu contrato de seguro,
onde são apresentados o objeto seguro, as coberturas contratadas e os capitais
seguros. 
 
A sua apólice de seguro inclui ainda as Condições Gerais e Especiais identificadas
na página seguinte. 

Para esclarecimentos adicionais, por favor contacte o seu Mediador, uma das
nossas lojas ou a Linha Clientes Tranquilidade.

Com os nossos melhores cumprimentos,

Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A.

Dados do Cliente

Nome: FABIANA FREITAS RODRIGUES NUNO

N.º Contribuinte: 252284321

Morada: LG D INES 4 3 DTO

Código postal: 3100-529 POMBAL

Tipo de Cliente: 

N.º Cliente:

Individual

8120335508

Data de nascimento:   1991-12-30

Dados do Contrato

Produto:

Opção:

N.º Apólice:

Data efeito: 2015-09-02 11:00

ACIDENTES TRABALHO INDEPENDENTES

0003896236

Duração: Ano e seguintes

Data de renovação anual:  2 de setembro

Periodicidade de pagamento:  

Modalidade de pagamento: Débito em conta

Anual

Dados da Pessoa Segura

Profissão:

Ver detalhe no verso.

CONSULT,ASSESOR,ANALISTA

Dados do Mediador / Ponto de Venda

Nome/Ponto de venda: GASPAR E COSTA LDA

Morada:

Telefone:

R LEIRIA SN
3105-423 VERMOIL

236 941 122

Moeda do Contrato: EuroEste valor inclui no 1º recibo o custo de apólice/ata

Prémio do Contrato 103,16 €

Seguro de Acidentes de Trabalho

Condições Particulares da Apólice
0003896236
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Seguro de Acidentes de Trabalho

Condições Particulares da Apólice
0003896236
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Condições Gerais e Especiais do Contrato

O presente Contrato de seguro regula-se por estas Condições Particulares e ainda pelas Condições Gerais e Especiais com o modelo 191.011 - Abr 2009 que

poderão ser consultadas a qualquer momento em www.tranquilidade.pt utilizando o número da apólice para pesquisa.

Dados da(s) Pessoa(s) Segura(s)

DATA DE
NASCIMENTONOME CONTRIBUINTEPROFISSÃO BI/CARTÃO

CIDADÃO

FABIANA FREITAS RODRIGUES NUNO CONSULT,ASSESOR,ANALISTA1991-12-30 252284321 13976130

DETALHES DO RISCO

Para os efeitos do disposto nas Condições Gerais da Apólice, declara-se que a Pessoa Segura é canhota.

Coberturas, Capitais e Franquias

COBERTURAS CAPITAL SEGURO FRANQUIA

ACIDENTES TRABALHO INDEPENDENTES

Acidentes de trabalho 10 500,00 € -

Risco de percurso Incluído -

INFORMAÇÕES LEGAIS E CLAUSULADO

De acordo com o estipulado no Regime Jurídico do Contrato de Seguro aprovado pelo Decreto-Lei 72/2008
de 16/04, a produção de efeitos do presente contrato e respetivas coberturas, na data de início acima
indicada, ficará sempre dependente do efetivo pagamento do prémio ou fração inicial por parte do Tomador
do Seguro. Face ao acima disposto, na eventualidade do referido prémio ou fração não ser pago, também
as presentes Condições Particulares ficarão sem efeito, não ficando a Companhia de Seguros Tranquilidade,
S.A. vinculada a qualquer obrigação contratual definida nas mesmas, quer em relação ao Segurado/Pessoa
Segura, quer ainda em relação a qualquer terceiro ou beneficiário.

Pagamento de
prémios e

cobertura de
riscos

DESCONTO DE BANCARIZAÇÃO
Ao abrigo da presente cláusula, fica expressamente estipulado que, quando a modalidade de pagamento de prémio
escolhida pelo Tomador do Seguro for o débito direto em conta, ser-lhe-á atribuído um desconto de 5% sobre o prémio
comercial.
Este desconto apenas será atribuído enquanto se mantiver a modalidade de pagamento referida, deixando de se aplicar,
ao prémio da anuidade em curso, a partir do momento em que a referida autorização de débito seja cancelada.

Condições
tarifárias/
Descontos

DESLOCAÇÕES A PAÍSES DA UNIÃO EUROPEIA POR PERÍODOS INFERIORES A 15 DIAS
De acordo com o disposto nas Condições Gerais, os acidentes ocorridos em Estados membros da União Europeia ficam
garantidos pelo contrato, desde que o período de permanência em serviço no estrangeiro não seja superior a 15 dias.

Âmbito territorial

RISCO DE TRAJETO
De acordo com as informações prestadas pelo Tomador de Seguro, o prémio para o risco de trajeto foi calculado tendo
em consideração que a Pessoa Segura não se desloca em veículos de 2 rodas.

Outras cláusulas

Companhia de Seguros Tranquilidade, S.A.

Tomé Pedroso
Administrador

Nuno Clemente
Administrador

Porto, 1 de setembro de 2015

Seguro de Acidentes de Trabalho

Condições Particulares da Apólice
0003896236
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